








REQUERIMENTO 03/20




Excelentíssimo Presidente, Excelentíssimos Vereadores...

O Vereador que este subscreve, com fundamento nos artigos 116 e 119, ambos do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer, depois de ouvido o Plenário das Deliberações, que seja encaminhado Requerimento ao Prefeito Municipal de Porto Esperidião, para que:
· Seja cumprida a Lei nº. 13.935 que dispõe sobre prestação de serviços de psicologia e serviço social nas redes públicas de educação básica.

[bookmark: _GoBack]Nestes termos, pede deferimento. 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 16 de março de 2020.





Sandro Ronaldo Ferreira
Vereador
